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Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura do Município de lagoa da 
Prata, Estado de Minas Gerais. 
 
Processo: Pregão Eletrônico Nº 91/2025 – Processo Licitatório Nº 253/2025. 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é eventual e futura AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
10.769.989/0001-56, com sede na Rua 19 de Dezembro, Nº 1687, Salas 01 & 02, Centro, 
CEP. 86.200-000, Ibiporã/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: 
licitacao.casahospitalar@gmail.com, através de seu representante legal o Sr. Danilo 
Aparecido Daguano Ferreira da Silva, portador do Documento de Identidade Nº 
402713643 – SESP/SP e do CPF Nº 327.696.738-31, residente e domiciliado Rua Santa 
Sofia Nº 43, Jardim Espanha, CEP. 86.027-580, Londrina/PR, abaixo assinado, vem com 
fulcro no Art. 5 e Art. 164, da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, em tempo hábil, à 
presença de Vossa Excelência a fim de: 
 

 
A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
 
Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 
seguinte: 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

IMPUGNAR 
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Inicialmente, cumpre destacar que o procedimento licitatório tem por finalidade 
assegurar igualdade de condições entre os licitantes, promover a ampla 
concorrência e permitir à Administração Pública selecionar a proposta mais vantajosa, 
sob os aspectos técnico, econômico e assistencial. 
 
A presente impugnação possui caráter eminentemente técnico, preventivo e 
colaborativo, tendo como objetivo auxiliar esta Administração a aperfeiçoar o 
instrumento convocatório, prevenindo eventuais questionamentos futuros por órgãos de 
controle e assegurando uma contratação segura, eficiente e alinhada às boas práticas 
do mercado de equipamentos médico-hospitalares. 
 
Após criteriosa análise do Anexo I – Termo de Referência, especialmente no que se 
refere ao item 23 (Desfibrilador Externo Automático - DEA), verificou-se que o 
conjunto das especificações técnicas ali descritas, quando analisadas de forma integrada, 
restringe de maneira significativa a competitividade do certame. 
 
As exigências relativas às especificações físicas, arquitetura de software, parâmetros 
funcionais e combinações técnicas específicas dispostas no edital acabam por reproduzir, 
de forma praticamente integral, as características comerciais de um modelo específico 
atualmente disponível no mercado nacional, notadamente o Desfibrilador Externo 
Automático - DEA da linha LIFE 400 FUTURA, da fabricante CMOS DRAKE, o que 
evidencia risco concreto de direcionamento involuntário. 
 
O equipamento identificado com compatibilidade integral, literal, matemática e eletrônica 
com este descritivo é o LIFE 400 FUTURA (EM SUA VERSÃO COM BATERIA DE 
LÍTIO RECARREGÁVEL DE 11,1 VDC), da marca CMOS DRAKE. 
 
Tal nível de detalhamento técnico, sem a devida flexibilização ou adoção de parâmetros 
funcionais equivalentes, inviabiliza a participação de outros distribuidores/fabricantes 
consolidados no mercado, ainda que possuam equipamentos com desempenho clínico 
equivalente ou superior, devidamente registrados na ANVISA e amplamente utilizados 
em unidades de saúde públicas e privadas. 
 
COMPLEMENTO AVALIATÓRIO: 
 
Do Direcionamento do Objeto 
 
O Termo de Referência em análise configura um cenário de direcionamento técnico ao 
adotar uma descrição que transcreve, com precisão de catálogo e de manual técnico, o 
circuito eletrônico de alimentação e os ciclos de ensaio de isolamento de uma plataforma 
específica. A Administração Pública, ao desenhar os requisitos do edital, cometeu o 
equívoco de fixar dados operacionais de bancada extremamente restritivos — como a 
voltagem e amperagem exatas da bateria ("11,1 VDC, 2200mAh"), a amperagem de 
saída do carregador ("Saída: 12,6VDC - 800mA") e um ciclo de teste elétrico engessado 
("ON máx. – Carga capacitor: 6 segundos OFF"). Essa conduta restringe o universo de 
fornecedores sob a égide da Lei nº 14.133/2021, atuando como um filtro que afunila a 
disputa para a engenharia de um único fabricante nacional. 

DOS FATOS 
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Tecnicamente, a restritividade se consolida porque o edital confunde os requisitos de 
desempenho assistencial de um DEA com a transcrição literal dos relatórios de 
certificação do INMETRO de um modelo específico. A esmagadora maioria dos DEAs civis 
e portáteis de padrão internacional e nacional opera com baterias de Lítio não 
recarregáveis (descartáveis), projetadas para durar de 4 a 5 anos em modo de espera 
(standby) sem qualquer necessidade de conexão à rede elétrica, o que é o padrão 
recomendado para o pronto atendimento. Ao exigir uma bateria obrigatoriamente 
recarregável amarrada a parâmetros químicos milimétricos de tensão de células e 
tempos de ensaios de capacitor específicos, o edital elimina sumariamente grandes 
indústrias concorrentes (como ZOLL, Mindray, Philips e Instramed), cujos aparelhos 
salvam vidas com a mesma eficácia clínica, mas utilizam outras configurações de 
engenharia de energia. 
 
Elementos Técnicos e Comparativos de Direcionamento 
 

• Travamento por Parâmetros Elétricos da Bateria Interna (11,1 VDC / 
2200mAh): O edital dita que a alimentação interna deve ser obrigatoriamente 
uma bateria de Lítio-Ion recarregável com a especificação exata de "11,1 VDC, 
2200mAh". Essa combinação de tensão contínua e capacidade nominal de carga 
reflete os componentes eletrônicos exatos da placa de energia do modelo LIFE 
400 FUTURA. Equipamentos concorrentes de alta performance operam com 
outras faixas de voltagem e correntes (como 12V ou 15V), sendo eliminados por 
preciosismo de hardware que não impacta a qualidade do choque aplicado. 

• Transposição Literal dos Dados de Saída do Carregador (12,6VDC / 
800mA): O descritivo exige que o carregador que compõe o sistema possua 
uma "Saída: 12,6VDC - 800mA". Trata-se de uma transcrição literal da etiqueta 
técnica da fonte de alimentação externa desenvolvida pela fabricante alvo. Exigir 
que a corrente de saída do carregador seja engessada em exatos 800mA impede 
que marcas que utilizam carregadores mais rápidos ou universais participem do 
certame. 

• Inserção de Ciclos de Operação de Laboratório ("ON máx. – Carga 
capacitor"): O texto determina de forma cirúrgica um modo de operação não 
contínuo com o ciclo: "ON máx. – Carga capacitor: 6 segundos OFF; Intervalo 
min. entre os disparos: 30 segundos". Esses dados são copiados dos tópicos de 
especificações ambientais e de ensaios elétricos do manual do usuário do 
equipamento referenciado. Esse tipo de dado fabril não possui relevância clínica 
direta para o operador no momento do socorro e atua puramente como barreira 
de papel. 

• Fixação Exata de Armazenamento Interno Incomum (2GB): O descritivo 
solicita uma "Gravação de Dados em Memória Interna (2GB)" capaz de gravar 
por toda a vida útil sem necessidade de transferência. Enquanto a indústria 
internacional mede a memória de DEAs por "horas de gravação de ECG e áudio" 
(ex: 90 minutos ou até 40 horas), o edital exige a capacidade física de 
armazenamento nominal adotada pela marca alvo, desclassificando concorrentes 
que utilizam memórias internas otimizadas e compactadas em outras métricas. 

 
Dos Riscos Administrativos, Jurídicos e Econômicos 
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A manutenção do descritivo técnico na forma altamente restritiva e vinculada a 
especificações exclusivas de catálogo impõe severos riscos à integridade do processo 
licitatório, contrariando os preceitos de governança da Lei nº 14.133/2021: 
 

• Direcionamento Ilícito e Ofensa à Ampla Concorrência: O art. 18, § 1º, 
inciso I da Lei nº 14.133/2021 proíbe expressamente a inclusão de características 
que limitem o caráter competitivo. Travar o edital na voltagem exata da bateria 
e nos miliamperes do carregador restringe o universo de fornecedores, 
convertendo o certame público em uma homologação de marca disfarçada. 

• Prejuízo à Economicidade e Frustração da Proposta Mais Vantajosa: Ao 
afastar a ampla participação de distribuidores nacionais e indústrias 
multinacionais de suporte à vida, elimina-se a disputa na fase de lances de menor 
preço. O erário perde o poder de compra e fica submetido às políticas de preço 
do canal detentor da exclusividade técnica da marca protegida, violando o 
princípio previsto no art. 5º da Nova Lei de Licitações. 

• Falta de Isonomia por Formalismo Excessivo no Julgamento: A comissão 
técnica será obrigada a desclassificar DEAs mundialmente consagrados, 
utilizados em redes de urgência globais, pelo simples fato de o carregador operar 
com saída diferente de 800mA ou pela memória interna não ser expressa em 
gigabytes. Isso pune a qualidade do parque tecnológico público em prol de 
caprichos geométricos e elétricos irrelevantes. 

• Risco de Nulidade por Intervenção dos Órgãos de Controle: A publicação 
de um termo de referência contendo uma "impressão digital" tão evidente de um 
manual de fabricante nacional atrai a atuação fiscalizatória imediata do Tribunal 
de Contas. Uma suspensão liminar do certame causará o atraso grave no 
abastecimento de equipamentos vitais de suporte à vida, gerando risco 
assistencial e imputando responsabilidade legal aos agentes públicos envolvidos. 

 
Tabela de Confronto Técnico de Direcionamento 
 

Exigência Restritiva do Edital 
Compatibilidade Específica Encontrada 
no Modelo Identificado (CMOS DRAKE - 
LIFE 400 FUTURA) 

Alimentação por bateria de 
Lithium-Ion recarregável de 
11,1 VDC e 2200mAh 

Configuração nominal exata da célula de 
energia e da arquitetura de alimentação 
contínua do modelo citado. 

Carregador de bateria com 
saída engessada em 12,6VDC 
e 800mA 

Propriedades técnicas nominais e calibração 
de corrente de saída da fonte de alimentação 
original da marca alvo. 

Ciclo de operação: ON máx. – 
Carga capacitor: 6 segundos 
OFF 

Parâmetro de ensaio elétrico e isolamento 
microprocessado transcrito do manual do 
fabricante referenciado. 
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Exigência Restritiva do Edital 
Compatibilidade Específica Encontrada 
no Modelo Identificado (CMOS DRAKE - 
LIFE 400 FUTURA) 

Gravação de dados em 
memória interna com 
capacidade de 2GB 

Especificação física de armazenamento em 
chip de silício adotada de série na plataforma 
eletrônica do equipamento. 

 
Importante destacar que o Desfibrilador é equipamento crítico de suporte à vida, 
utilizado em situações de emergência, parada cardiorrespiratória e arritmias 
graves, sendo imprescindível que a Administração tenha acesso a um leque 
amplo de soluções tecnológicas confiáveis. A limitação indevida de opções pode 
comprometer não apenas a competitividade do certame, mas também a 
economicidade, a segurança assistencial e a continuidade do atendimento à 
população. 

 
A manutenção do descritivo tal como atualmente redigido pode expor a Administração a 
questionamentos administrativos e de controle externo, situação que se busca 
justamente evitar com a presente impugnação, apresentada de forma respeitosa e 
fundamentada. 
 

 
Ressalta-se que a presente impugnação não tem por finalidade obstaculizar ou atrasar 
o procedimento licitatório, tampouco direcionar a contratação para qualquer marca ou 
modelo específico. Seu objetivo é contribuir para que o certame seja conduzido de forma 
plenamente aderente aos princípios legais, assegurando ampla participação de 
fornecedores, julgamento objetivo e contratação da solução mais vantajosa para o 
interesse público. 
 
A revisão do descritivo do item 23 (Desfibrilador Externo Automático - DEA) 
permitirá à Administração avaliar um universo maior de propostas, ampliando a 
concorrência, elevando o nível técnico das ofertas e, consequentemente, aumentando 
as chances de obtenção de melhor custo-benefício, sem qualquer prejuízo às 
necessidades assistenciais do Município. 
 
 

 
Diante das considerações acima expostas, entende a impugnante ser tecnicamente 
recomendável a retificação do descritivo do item 23 (Desfibrilador Externo 
Automático - DEA), de modo a adotar parâmetros funcionais, clínicos e de 
desempenho, evitando especificações excessivamente restritivas. 
 
Caso Vossa Senhoria julgue pertinente, a impugnante apresenta, abaixo, um descritivo 
técnico sugestivo. Ressalta-se que tal sugestivo não representa preferência por marca, 
modelo ou fabricante, tratando-se de padrão técnico amplamente utilizado em processos 
licitatórios, convênios, aquisições via SICONV e compras públicas em diversos entes 

DO CARÁTER PREVENTIVO E COLABORATIVO 

DAS CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS E DO SUGESTIVO 
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federativos, justamente por abranger múltiplas marcas consolidadas no mercado, todas 
devidamente registradas na ANVISA. 
 
Sugestivo para o item 23: 
DEA – DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
Equipamento com tecnologia de onda bifásica não pesando mais que 2,4kg. Identificar 
e interpretar automaticamente o traçado do ECG do paciente através de pás adesivas 
multifunções, que devem ser descartáveis, auto aderentes. Pás adesivas com cabo de 
conexão universal. Capacidade para desfibrilação pediátrica, através de descarga de 
energia reduzida em no máximo 50J. Para paciente adulto, energia de no máximo de 
200J. Indicador de status, indicador de status da bateria, indicador de manutenção, 
indicador de verificação das pás, indicadores de colocação das pás, indicador de botão 
de choque, indicador de modo criança; memória interna para no mínimo 3 registros de 
ECG de ao menos 30 minutos cada, com anotações para um registro; Ser capaz de 
auxiliar o socorrista a realizar RCP através de comando de voz em português, de forma 
detalhada, para guiar o usuário durante todo ciclo de ressuscitação. Possuir sistema de 
aviso sonoro e visual caso o aparelho necessite de manutenção, e também quando a 
bateria estiver fraca. Sinalização luminosa ou sonora para verificação da bateria, circuitos 
internos e calibração. Construído em material resistente a impactos. Indicador de status 
do equipamento externo. Padrão de resistência IP56. Bateria de fácil e rápida troca, sem 
necessidade de ferramentas; Possuir bateria independente da pá descartável, com vida 
útil de no mínimo 200 choques, 4 anos no modo espera e 7,5 horas de monitorização de 
ECG; Desde a inicialização do AED até estar pronto para realizar uma descarga de 200 J 
não deve ultrapassar 10 segundos. Deve realizar autoteste diário e mensal. Deve possuir 
comunicação bluetooth, infravermelho ou wi-fi para transferência de dados. Garantia de 
no mínimo 5 anos do aparelho comprovado em manual da Anvisa. Registro na ANVISA. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 bateria descartável, 01 par de pás 
descartáveis adulto/pediátrica, 01 manual do operador. 
 

Resta claro e comprovado que as adequações sugeridas não implicam qualquer 
prejuízo à Administração. Ao contrário, contribuem para uma contratação mais 
segura, competitiva e eficiente, alinhada ao interesse público e às melhores 
práticas de gestão de recursos públicos. 

 

 
A Lei nº 14.133/2021 veda expressamente a inclusão de cláusulas ou especificações que 
restrinjam indevidamente a competitividade do certame, salvo quando tecnicamente 
justificadas e indispensáveis ao atendimento do interesse público, o que não se verifica 
no presente caso. 
 
O julgamento do certame deve ser pautado por critérios objetivos, claros e tecnicamente 
justificáveis, permitindo à Administração avaliar as propostas de forma isonômica e 
transparente, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa. 
 

O Acórdão nº 7.289/2022, proferido pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU, consolidou importante entendimento acerca da vedação ao direcionamento 
em licitações, especialmente quando as especificações técnicas do edital, ainda 
que sem menção expressa a marca, acabam por restringir a competitividade ao 
reproduzir características próprias de determinado modelo disponível no 

DO DIREITO 
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mercado. O TCU reforça que o dever da Administração é estruturar descrições 
técnicas funcionais, proporcionais e justificadas, sempre orientadas à ampliação 
da disputa e à obtenção da proposta mais vantajosa. 
Em síntese, o referido Acórdão estabelece que: 
 

• Especificações excessivamente detalhadas ou combinadas, sem 
justificativa técnica robusta, configuram direcionamento indireto e violam os 
princípios da isonomia e da competitividade. 

• A Administração deve priorizar requisitos funcionais e de desempenho, 
evitando descrições que repliquem soluções comerciais específicas existentes no 
mercado. 

• A ampliação da concorrência é condição essencial para assegurar 
economicidade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa ao interesse 
público. 

 
Reiteramos, que o intuito da presente impugnação não é atrapalhar o certame e nem 
direcionar exclusivamente a uma única marca, e sim, a revisão das especificações 
contidas para a melhoria do equipamento e garantia de uma aquisição adequada para o 
valor de referência que administração pode pagar. A aquisição de boa qualidade x custo 
benefício é enriquecedora para administração, tendo a certeza que a verba pública 
disponível para certas aquisições estará sendo bem aproveitadas e que quando um 
paciente precisar terá equipamentos de boa qualidade e procedência prontas para lhe 
salvar. 
 

 
Diante de todo o exposto, requer-se: 
 

a. O acolhimento da presente impugnação, para fins de retificação do descritivo do 
item 23 (Desfibrilador Externo Automático - DEA); 

b. A adequação das especificações técnicas, de modo a assegurar ampla 
competitividade, julgamento objetivo e observância dos princípios da Lei nº 
14.133/2021; 

c. Caso necessário, a reabertura de prazo exclusivamente para o item retificado. 
 
Nesses termos, espera a impugnante que a presente manifestação seja acolhida, por 
contribuir para o aperfeiçoamento do certame e para a realização de uma contratação 
mais eficiente, econômica e alinhada ao interesse público. 
 
Nestes Termos, 
P. Deferimento 
 
Ibiporã/PR, 15 de Junho de 2026. 

DO PEDIDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLODOALDO QUATTI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 039697, expedida em 19/08/1997, inscrito no 

CPF n° 98319086949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

98319086949 039697
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLODOALDO QUATTI

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2021 13:06 SOB Nº 20213258030. 
PROTOCOLO: 213258030 DE 06/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105816378. CNPJ DA SEDE: 10769989000156. 
NIRE: 41600683650. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/07/2021. 
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


